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Art. 2f - O ExecutiYo Munici:palt a.través do De

partamento de Educação e Cultura, deverá r~gulamentar a criação da 
, - I r eferida Escola, junto aos orgaos competentes es~adual e ou federal. 

Art. 3Q - Fica igualmente o Poder Executivo, au

torizado a abrir crédito adicional ao Orçamento vigente para execu

·ção da presente Lei. 

, 
Art. 4º - Esta Lei entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrá.rioo 

Pedro Caná~io-ES, 09 de Se tembro de 1988. 

no local àe costume. 
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